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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI JroMERO 1.335, DE 18 DE NOVEMllRO DE 1.987 
=================•=z=========•a•=====-======= 

Dispõe sobre abertura de crédito ee 
pecial e dá outras providências. 

DR. JIIGUEL JOSt OHA.DDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Jrlunioipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado a/// 
abrir na Contadoria lllunioipal, um crédito especial de CZ$1.400.00 
O,oo (hum milhão e quatrocentos mil o:ru.zados), destinados à con -
clusãó das 74 (setenta e quatro) casas do Bairro de São Miguel. 

Artigo 2a. - O valor do presente crédito será prove -
niente doe recursos repassados pelo Governo do Estado de São Pau­
lo, através da Secretaria da Habitação. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de 

novembro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL Josi CHADDAD 
PBEPEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de 
por afixação no local de costume e 

e, em seguida publicado -
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SECRETARIA DA PREFEITURA 


